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Autoria: Ver. Filipe Vilarins.

Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, cumprir a Lei Promulgada nº 02/2016 de 26 de
fevereiro de 2016 que “Dispõe sobre a Instituição do Projeto Arborização Setorizada no Município de Formosa.”

.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de setembro de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa ao pedido dos moradores daquela localidade.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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